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LEI Nº 3.333, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 

 

Dispõe sobre a criação da campanha municipal do 

“Janeiro Branco”, no âmbito do Município de São 

Pedro da Aldeia, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro; 
 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
 

 

LEI: 
 

 

 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de São Pedro da Aldeia a Campanha Municipal do 
Janeiro Branco, com o objetivo de chamar a atenção da população para questões relacionadas à 
saúde mental e emocional. 
 

Art. 2º A campanha terá como objetivos principais: 
 

I - promover a conscientização sobre a importância da saúde mental e emocional; 
II - realizar rodas de conversa, workshops e atividades que promovam o bem-estar psicológico; 
III - incentivar práticas terapêuticas e atividades físicas que contribuam para a saúde mental; 
IV - informar e sensibilizar a população sobre os cuidados necessários à saúde mental. 

 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, a Prefeitura Municipal de São Pedro da 
Aldeia poderá: 
 

I - promover eventos, palestras, rodas de conversa e workshops; 
II - estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, profissionais de saúde mental, 
escolas, associações e organizações da sociedade civil; 
III - disponibilizar materiais informativos e campanhas de divulgação em mídias locais e redes 
sociais; 
IV - incentivar a realização de atividades físicas e práticas terapêuticas voltadas à promoção da 
saúde mental. 

 

Art. 4º A campanha será realizada anualmente, durante o mês de janeiro, e poderá ser prorrogada 
ou ampliada conforme a necessidade e disponibilidade de recursos. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 17 de outubro de 2025. 
 

 
FÁBIO DO PASTEL 

Carlos Fábio da Silva  

= Prefeito = 

 

PROMOVENTE: EDIL JACKSON DE SOUZA ALMEIDA 


